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ESTADo DA PARÁIBA

) dya T -- PRÉFElruRA MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRÁNLE
GABINETE DO PREFEITO

- LÉt N" 4.787 Dê 02 de Setembro de 2:::

DlsPoE soBRE A PoLÍTlcA MUNICIPAL

DE HABTTAÇÂo - PMH, cRlA o FUNDo

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE

TNTERESSE SOCIAL - FMHIS, INSTITUI O

CONSELHO-GESTOR DO FMHIS, E DÁ

ourRAS PRovrDÊNctas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara dê Vereadorês aprovou e êu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o. Esta Lei DlspÕe sobrê a Polítca l\4unlc paL de HabitaÇão - Pt\'4H, cra o

:--:: l,4Jniclpa cle HabtaÇão de lntêresse Social - FMHIS, institui o Conselho-Gêstor

:: : .'- S ê dá outras provldênclas

cAPÍTULo I

DA PoliTlcA MUNIcIPAL DE HABlraÇÃo

Seçâo I

Finalidade, diretrizes e objetivos

ArL P. Flca insiiiuidâ a Política Municipal de Habitação - PN,4H, corn a finalidade

€ +re5a_dê cs drversos agêntês sociais relacionados ao §etor habitacional, oriêntar

ãs +6 ú pooe. plruico no que diz respeito à habitação de interesse socia!

ir:-ÉEir€ as &êüzes e os objetivos êstabelecidos nesta lei.
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Art.3o. São diretrizes da Política Municipal de Habitação:

l. garantir de moradia digna como direito e vetor de inclusão social;

ll. priorizar programas habitacionais dirêcionados à populaçâo dê baixa

renda, de forma articulada entre as três esferas de Governo;

lll. relocar população assentada em áreas de riscoi

lV. promover o uso racional do espaço urbano e rural do município, bem

como o acêsso da população à moradia digna, com disponibilidade de

infra-estrutura e equipamentos comunitários;

V. incentivar a participação da iniciativa privada na ofêrta de habitaÇão de

interesse social:

Vl. coibir as ocupações em áreas de risco ê r,or] aediíícandi' â partir dê aÇão

integrada dos sêtores municipais responsávêis pelo planejamento'

controle urbano, defesa civil, obras ê serviços urbanos e as redes dê

agentes comunitários de saúde e ambientais;

Vll. elaborar e revisar pêriodicamenie o Plano Municipal dê Habitação dê

lnteresse Social, ptlblicizando junto às camadas da Sociedade, conforme

diretrizes flxadas no Sistema Nacional de HabitaÇão de Interesse Social -
.i SNHIS;

Vlll. p.omover a regularização urbanística e jurídico-fundiária dos

assentamentos precários e loteamentos irregulare§;

lX. gaÍantir a participação de entidades públicas e dêmais sêgmentos da

sociedade ligados à área de habitação, assim como da sociedade civil

organizada nos processos de elaboração e implementação da política

hab;tacional;

X. estimular o uso e a pesquisa de pÍocessos tecnológicos que garantam a

melhoria da qualidade e a redução dos custos da produção habitacional e

da construçáo civil em geral.

Art. 4o. Sâo oblet vos da Polit ca l,lunic pa de Habitação:
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promover a produção dê lotes urbanizados e de novas habitaçõês com

vistas à redução progressiva do déficit habitacional e ao atendimento da

dêmanda gêrada pela constituição de novas famílias;

apoiar a melhoria das condições de habitabilidade das habitaçôês

existentes de modo a corrigir suas inadequações, inclusive em relação à

infra-êstrutura e acessibilidade;

melhorar a capacidade de gestão dos planos e programas habitacionais:

promover a divêrsificação das formas de acesso à habitação para

possibilitar a inclusão, entre os beneficiários dos projêios habitacionais,

das famílias impossibilitadas de pagâÍ os custos de mercado dos

serviços de moradia da cidade;

urbanizar as áreas com assentamentos subnormais inserindo-as no

coniexto da cidade;

reassentar moradorês de árêas impróprias ao uso habitacional e em

situaÇão de risco, recuperando o ambiente degradado;

promover a regularização urbanÍstica e iurídicojundiária de

âssentamêntos subnormais ê de parcelamentos clandestinos e

irregulares atendêndo a pâdrões adequados de prêservação ambiental

de qualidade urbana.

Promover mecanismos para atendimento ao idoso' deficiente e famílias

chefiâdas por mulhêres.

tv.

vlt.

v t.

Sêção ll

Dos Programas

Àrt 5'. Sêrão crlados no ârnbito clesta Le, os prograrnas especíÍlcos destinados

.. .'--: -.'a".a ras dlversas dernandas na área dê habitação de lnteresse socal sejam

::_:.::::',_::sespeciÍicos recursos prÓprios oLl através de paTcerias com a nlclê1:ve

. .aa-. :, .." a-:'as nst tu ções públicas
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Art. 6'. Ficam desdê já identificados como programas êspêcíficosi

l. programa dê produçâo de habitações de interesse social;

11. programa dê mêlhoria, reconstrução e recuperação de habítação de

interesse social, observando-se as caracterlsticas de acessibilidade;

lll. programa de relocação habitacional;

lV. programa do banco de materiais de consiruçâoi

V. programa de reestruturação de cortiços;

Vl. programa de tratamento de área de risco;

Vll. programa de incentivo e oferta de lotes urbanizados para habitação de

interesse social;

Vlll. programa de regularização urbanística

asSentamentos;

lX. programa de simpliÍlcação dos procêssos de planejamento e

licênciamento para produção de habitação de interesse social;

X. programa de incentivo ao desenvolvimento e utilização de técnicas

alternativas de construção de habitação de intêresse social-

Pêrágrafo único. Os programas enumerados serão objeto de interação intra-

institucional, ressalvadas as competências de cada árêa.

Art. 7". Caberá ao Conselho-Gestor do FMHIS aprovar novos programas

habitacionais de interesse social, assim como, aprovar os respectivos critérios paÍa

seleção dê famÍlias a serem bêneficiadas nos programas habitacionais de inierêssê

social-

Seção lll

Da concessão de subsídios

Árt 8". tra:a viabllizar o acesso à hab taÇão das fami las inscritas em prograr.as

: a-: :::: _:. ::a onals dê lnteresse soc al o l\rlunicÍpio destinará recuasos

:-::__:_::_:3 = :iira orÇamentárlos para subsid ar aquelas que comprovadaraente

e jurídico-fundiária de



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

não disponham de meios financeiros para pagar total ou parcialmente o custo de acesso

à moradiâ.

Parágrafo único - Além dos subsídios previstos no caput deste aÍligo, o

MunicÍpio alocará, também, recursos orçamentários com as seguintês finalidadês:

complementaa recursos federais e êstaduais alocados à cobertura de um

percentual dos riscos de crédito de beneficiários de projetos habitacionais

de interesse sociali

financiar, em parceria com a União, o Estado ê outros Municípios, projêtos

de regula zagão fundiária e urbanística em loteamentos informais e outros

assentamentos de §ub-habitações, de reurbanização, rêconstrução,

recupêraÇão ou revitalização de árêas degradadas com potencial de uso

habitacional, especialmente aquelas situadas nos centros históricos das

cidades:

.

L

It.

Aú. 9'. Na concessão dos subsidios previstos no caput do artigo 8Ô serão

observadas as seguintês normas:

a modalidade ê o valor do subsídio serão vinculados à capacidade de

pagamento do beneflciário, aferida segundo seus padrões dê consumo'

na forma a ser êstabelecida em rêgulamento;

o subsídio será concedido em forma direta, terá caráter pessoal e

têmporário, será absolutamentê intransferívêl e sua concessão limitada

a uma única vez, por beneficiário;

o subsÍdio sêrá estabelecido em contrato específico, que conterá,

obrigatoriamêntê, cláusulas que definam as hipóteses da respectiva

suspensão, bem assim as do possível restabelecimento, êm carátêr

integralou parcial;

o subsídio sêrá revisto, na periodicidade estipulada no contrato, em

funçáo da mudança da capacidade de pagamento do beneficiário;

l\,/.

|.
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V. para os fins previstos no inciso precêdente, o órgão encarregado dâ

concessâo do subsídio procêderá à atualização periódica dos dados

relativos ao padrão de consumo da família beneficiária;

Art. 10. Através de regulamento a sêr aprovado pelo Conselho-Gestor do FMHIS,

o Poder Exêcutivo fixará os tipos de subsídios a serem utilizados na promoçáo do

acesso à moradia.

Art. t l. O Conselho-Gestor do FIúH|S definirá os critérios para priorização de

famílias a serêm beneficiadas nos programas habitacionais de intêresse social, bem

como os critérios a serem observados na respectiva suspensão ou restabelecimento do

bênefício.

Parágrafo Único - o Poder Exêcutivo submeterá para aprovação do CÔnsêlho-

Gêstor do FMHTS a lista das famílias beneficiárias prioritárias, a partir das famílias

inscritas em programas e projêtos habitacionais dê interessê social' segundo os critérios

de priorização familiar, a serem instituídos pelo Conselho-Gêstor do FMHIS'

CAPiTULO II

DA COORDÉNADORIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Art,'Í2. Compête à Coordênadoria Municipal de Habitação (c[IH) e à Secrêtaria

de Planêjamento (SEPLAN):

l. constituir a CMH de corpo tócnico apto a desenvolver, executar,

acompanhar ê gerir as açóes e os projetos aprovados pelo Conselho-

Gêstor do FMHIS:

ll. implementar e administrar o Cadastro de Demanda Habitacional -
CadHab, de que trata o art 19- desta Lêi

CAPíTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL _ FMHIS,

E DO CONSELHO.GESTOR DO FMHIS
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Seção I

Objêtivos e Fontes

Art. '13. Fica criado o Fundo Municipal de Habitação de lnteresse Social -
FNIHIS, de natureza contábil, com o objetivo de cêntralizar e gêrenciar recursos

orçamentáríos para os programas destinados a implementar politicas habitacionais

direcionadas à população de mênor renda.

Art. 14- O FMHIS é constituído por:

t.

.

t.

VI,

IV

dotações do OrÇamento Geral do Estado ou Município, classificadas na

função de habitação;

outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao Fl\rHIS;

recursos provenientes de empaéstimos externos e internos para

proqramas dê habitaÇão;

contribuições e doações dê pessoas físicas ou jurídicas, entidades e

orqanismos de cooperação nacionais ou internacionais;

receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FIVIHIS; e

outros recursos que lhe vierem a ser desiinados.

Seção ll

Do Conselho-Gêstor do FMHIS

Art. í5. O FNilHlS será gêÍido por um Conselho-Gestor, órgão de caráter

consultivo e deliberativo, que será composto pelas seguintes entidades:

l. o Secretário de Planejamento;

ll. um represenlante da Coordenadoía de Planejamento Urbano;

lll. um reprêsentante da Coordênadoia de Habitação;

lV. um representante da Coordenadoria do orçamento Participativo;
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V. um representantê de cada uma das seguintes Sêcretarias:

a) de Finanças;

b) de Obras ê Serviços Urbanos;

c) de Assistência Social;

Vl- um rêpresentante do Conselho l\runicipal do Orçamento Participativo;

Vll. um representante da URBEMA;

Vlll- um representante do Poder Legislativo Municipal;

lX. um representante da Caixa Econômica Federal, vinculado à árêa de apoio

ao desenvolvimenio urbanoi

X. um reprêsentante da Companhia Estadual de Habitação Popular -

CEHAPi

Xl. um representaniê da Curadoria do PatrimÔn;o Público;

Xll. um rêplesentante da Universidade Federal de Campina Grande,

vinculado(a) ao Curso dê Engenharia Civil;

Xlll. um rep.esentante da Univêrsidade Estadual da Paraíbâ, vinculado(a) ao

Curso de Serviço Social;

XlY. um reprêsentante do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do

Eslâdo dâ Parâiba - SINDACS -PB.

xV. um representantê do Sindicato das lndústrias da Construção Civ;! de

Campina Grande - SINDUSCoN:

XVl. um representantê do Sindicato dos Trabalhadores na lndústria dâ

Construção Civil de Campina Grande - SINTICC;

XVll. um representante do Conselho Rêgional de Engênharia e Arquitetura -
CREA;

XVlll. um representante do Sindicato dos Engenheiros.

Xlx. 7 (sete) representantes dos movimentos populares, constituindo 1/4 (um

quarto) da composição do Conselho-Gestor do FN,4HlS em atendimento à

Lei Federal No. 11.124 de 16 de iunho dê 2005.
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§ í". A Prêsidência do Conselho-Gestor do FMHIS será êxercida pelo Secretário

:a:3_alaÍrento

§ 2o O presidente do Conselho-Gestor do F[,4HlS êxêTceTá o voto norrna,

r:.:_:a raiaT em útimo lugar e em caso de empate, exerceTá a prerrogativa do voto

§ 3". O Conselho Gestor do FlVlHlS poderá utilizar sê da infra-estrutura das

-_ :::as adnr nistratvas do Poder Executivo visando o atendirnento das suas

-::: a a aaces operacionais

Seção lll

Das Aplicações dos Recursos do FHIS

Art. 16. As aplicaÇôes dos recursos do Fl\rHlS serâo destinadas a âções

ünculadas aos programas dê habitaçâo dê interesse social que contemplem:

l- aquisição, construçâo, conclusão, rnelhoria, reforma, locação sociale

aarêndamento de unidades habitacionais em árêas urbanas e rurais;

.

.

.pÍoduçâo 
dê lotes urbanizados para fins habitacionais;

urbanização, produção de equipamêntos comunitários, regularização fundiária

e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;

implantação de saneamênto básico, infra-estrutura e equipamêntos uÍbanos,

complementares aos programas habitacionaís de interesse social;

aquisição dê materiais para construção, ampliação e rêforma de moradias;

recuperação ou produção de jmóveis em árêas encortiçadas ou dêtêrioradas,

centrais ou periféricas, para fins habítacionais de interesse social;

outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho-Gestor do

FMHIS,

vlt
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Parágrafo Único - Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à

implantação de projetos habitacionais.

Seção lV

Das competências do Conselho Gestor do FMHIS

AÉ 17. Ao Conselho Gestor do Fl\rHlS competê:

I

vl.i

t.

tv.

estabelecer diretrizes e flxar critérios para a priorização dê linhas de açâo,

alocação dê recursos do Fl\,4HlS e atendimento dos bêneficiários dos

p.ogramas habitacionais, observado o disposto nesta Lei e no plano

lVIunícipal de Habitação;

aprovar orçamentos ê planos de aplicaçáo e metas anuais e plurianuais

dos recursos do FIV1HIS;

fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

deliberar sobrê as contas do FNIHIS;

dirimir dúvidas quanio à aplicação das normas regulamentares, aplicáveis

ao Fl\rHlS. nas matérias de sua competênciê;

aprovar seu regimento interno.

§ l'. As diretrizes e critérios previstos no inciso I do capaf deste artigo deverão

observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de

Habitação de lnteresse Social, de que trata a Lei Federal n'. 11.124, de 16 de junlro de

2005, nos casos em que o FÍúHlS vier a receber recursos fêdêrais.

§ 2'- O Consêlho Gestor do FÍúHIS promoverá ampla publicidade das foÍmas e

critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas

anuais de atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados

pêlas Íontes de origem, das áreas obleto de intervênção, dos números e valorê§ dos

benêfícios ê dos financiamentos e subsÍdios concêdidos, de modo a pêrmitir o

acompanhamento ê fiscalização pela sociedade.
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§ 3". O Conselho Gestor do FMHIS promoverá audiências públicas ê

conferências represêntativas dos segmentos sociais existêntes para debater e avaliar

criterios de alocação de recursos e programas habitacionais existentes.

CAPÍTULO IV

DO CADASTRO DE DEMANDA HABITACIONAL . CADFIAB

Art. 18. Fica criado o Cadastro de Demanda Habitacional - CadHab, banco de

dados que integrará as informações gerênciais e as êstatísticas relacionadas com o

sêtor habitacional com o objêtivo de:

a) coletar, processar e disponibilizar informaçóes que permitam estimar as

dêmandas potenciais e efetivas de habitação do município;

b) elaborar indicadores que permitam o acompanhamento da situação do

municÍpio no campo da habitação, destacando neste a habitação de interêssê a

inclusâo social;

c) executar tarefas vinculadas ao controle e acompanhamento da PMH e ao

suporte estatístico de êstudos programas e projetos;

PaÍágrafo Único. O CadHab sêrá organizado e mantido pela Coordenadoria

Municipal de HabitaÇão (CÀIH) ou outra unidade administrativa que venha substituí-la,

cabendo-a promover a atualizaçáo bianual do banco de dados.

CAPÍTULO V

DISPOSTÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento do Município,

em Íavor do Fundo Municipal de Habitação de lntêrêsse Social, crédito especial no valor

de até RS 1O.OOO.OOO,0O (dez milhões de reais), para atendêr ao disposto nesta Lêi
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Art. 20. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 21. Esta Lêi entra êm vigor na datâ de sua publicaçâo.

Art,22. Revoga-se a Lêi No. 4.305 de 31 de agosto de 2OO5 ê quaisquêr outras

disposições êm contrário.

lí\
á""*'*i1.o0.-
vENEzrANo vtTAL Do RÊco SEGUNDo NETo <\

Prefeito Municipal


